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RESULTADO FINAL DOS RECURSOS 

 

Ao analisar novamente o prova objetiva da candidata Margaria Patrícia da Silva Oliveira, não houve 

alteração de sua nota, continuando a mesma que foi julgada no processo seletivo. Sendo assim, a banca 

examinadora indefere o pedido de recurso da candidata supracitada. 

 

Ao reavaliar as notas do candidato Carlos José Silva de Freitas, se contatou que ele não apresentou 

comprovante de curso de aperfeiçoamento, no que consta no edital na análise curricular, 6.3. Sendo 

assim, a banca examinadora indefere o pedido de recurso do candidato supracitada. 

 

O argumento imputado pelos candidatos Serquiz Elias Filho e Edenilza de Souza Cabral de que a 

Alternativa C da 4º questão da prova Tipo 1 está INCORRETA porque “a reapropriação de 

espaços de sociabilidade é um objetivo da educação integral, não da concepção escolanovista em si”, 

NÃO se sustenta, tendo em vista que o item contestado tinha como foco os ideais de uma concepção 

pedagógica escolanovista – Como está posto literalmente no trecho em destaque:  

De acordo com Gonçalves (2006) apud Cavaliere (2002), pensar em uma proposta de Escola de Tempo 

Integral, é resgatar os ideais de uma concepção pedagógica escolanovista, os quais: 

 
Ou seja, a pergunta em questão se atenta ao que a bibliografia definida pelo Edital  afirma. E que 

pode ser verificada nas seguintes citações. 
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Como podemos observar, a reapropriação dos espaços de sociabilidade é, de fato, uma concepção 

central na visão da escola nova, conforme defendida por Anísio Teixeira. Essa perspectiva, ancorada 

na extensão do tempo escolar, permeia toda a obra desse renomado educador brasileiro. 

Para além dessas questões, o item não avança para outras referências e bibliografias, além das 

requeridas no Edital supracitado. Sendo assim, não foi objetivo da bibliografia em questão discutir 

tendências pedagógicas da educação. 

Com veemência e clareza, afirmamos que a alternativa apontada como correta coincide integralmente 

com a orientação da banca examinadora. Essa assertiva, embasada na literatura para o estudo 

recomenda no Certame, não dá margens para dúvidas. 

Sendo assim, a banca examinadora indefere o pedido de recurso dos candidatos supracitados.  

 

O argumento imputado pelo candidato Gleidson Alves de Farias de que a Alternativa C da 10ª 

questão da prova Tipo 2 está INCORRETA porque “a reapropriação de espaços de sociabilidade é 

um objetivo da educação integral, não da concepção escolanovista em si”, NÃO se sustenta, tendo em 

vista que o item contestado tinha como foco os ideais de uma concepção pedagógica escolanovista – 

Como está posto literalmente no trecho em destaque:  

De acordo com Gonçalves (2006) apud Cavaliere (2002), pensar em uma proposta de Escola de Tempo 

Integral, é resgatar os ideais de uma concepção pedagógica escolanovista, os quais: 

 
Ou seja, a pergunta em questão se atenta ao que a bibliografia definida pelo Edital  afirma. E que 

pode ser verificada nas seguintes citações. 

 

 
Como podemos observar, a reapropriação dos espaços de sociabilidade é, de fato, uma concepção 

central na visão da escola nova, conforme defendida por Anísio Teixeira. Essa perspectiva, ancorada 

na extensão do tempo escolar, permeia toda a obra desse renomado educador brasileiro. 
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Para além dessas questões, o item não avança para outras referências e bibliografias, além das 

requeridas no Edital supracitado. Sendo assim, não foi objetivo da bibliografia em questão discutir 

tendências pedagógicas da educação. 

Com veemência e clareza, afirmamos que a alternativa apontada como correta coincide integralmente 

com a orientação da banca examinadora. Essa assertiva, embasada na literatura para o estudo 

recomenda no Certame, não dá margens para dúvidas. 

Sendo assim, a banca examinadora indefere o pedido de recurso dos candidatos supracitados.  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

Comissão organizadora 

 


